
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO

PORTARIA PFDC/MPF Nº 6, DE 1º DE JUNHO DE 2022

Designa os Coordenadores, titular e substituto, do Núcleo de
Apoio Operacional  à Procuradoria Federal  dos Direitos  do
Cidadão  da  4ª  Região  –  NAOP-PFDC/4ª  Região  para  o
biênio 2022/2023. 

O  PROCURADOR  FEDERAL  DOS  DIREITOS  DO  CIDADÃO  DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PFDC/MPF, no uso de suas atribuições previstas na

Lei  Complementar  nº  75,  de  20  de  maio  de  1993,  relacionadas  à  defesa  dos  direitos

constitucionais do cidadão;

Considerando o disposto na  Portaria PGR/MPF nº 653, de 30 de outubro de

2012,  que  cria  os  Núcleos  de Apoio Operacional  à  Procuradoria  Federal  dos  Direitos  do

Cidadão (NAOP-PFDC), em especial o art. 2º, § 4º;

Considerando  o  teor  do  Ofício  nº  348/2022/NAOP/PRR4/PFDC  (PRR4ª-

00006822/2022), do Núcleo de Apoio Operacional à Procuradoria Federal dos Direitos do

Cidadão da 4ª Região – NAOP-PFDC/4ª Região; e

Considerando o teor da  Portaria nº 9/2021/PFDC/MPF, de 9 de dezembro de

2021 (PGR-00446284/2021), que designa os integrantes do Núcleo de Apoio Operacional à

Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão da 4ª Região – NAOP-PFDC/4ª Região para o

biênio 2022/2023,

RESOLVE:

Art.  1º.  Designar  os  seguintes  Procuradores  Regionais  da  República  para

exercerem as atribuições de Coordenador, titular e substituto, respectivamente, do Núcleo de

Apoio Operacional à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão da 4ª Região – NAOP-

PFDC/4ª Região:

I - Maurício Pessutto e Claudio Dutra Fontella, no período de 1º de janeiro de

2022 a 30 de abril de 2022;

II - Maurício Pessutto e Marcelo Veiga Beckhausen, no período de 1º de maio

de 2022 a 31 de outubro de 2022;
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III - Paulo Gilberto Cogo Leivas e Marcelo Veiga Beckhausen, no período de

1º de novembro de 2022 a 30 de abril de 2023; e

IV - Marcelo Veiga Beckhausen e Paulo Gilberto Cogo Leivas, no período de

1º de maio de 2023 a 31 de dezembro de 2023.

Art. 2º. Esta Portaria produz efeitos desde 1º de janeiro de 2022.

CARLOS ALBERTO VILHENA 
Subprocurador-Geral da República 

Procurador Federal dos Direitos do Cidadão 
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